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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2024)

 

 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2024 

PROC.ADMINISTRATIVO N° 00145/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fornecimento 

de passagens rodoviárias nacionais, interestaduais e intermunicipais, para atender as 

demandas do Município de Governador Mangabeira – Bahia, conforme especificações 

quantidades e condições constantes do Termo de Referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais). 

 

A prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia com o CNPJ n° 

13.828.496/0001-38, torna público o resultado da dispensa de licitação n° 045/2024, 

conforme parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que foi 

adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor: G&M AGÊNCIA DE VIAGENS 

E ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA com CNPJ n° 08.726.814/0001-10, situada na Rua 

Frederico Simões n° 2539, CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, SL 1014, Caminho 

Das Árvores, CEP: 41.820-021 – Salvador – Bahia  , que se sagrou vencedora com o valor de 

R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais). O inteiro teor do resultado da licitação encontra-

se a disposição nos autos do processo em epígrafe, disponível no Departamento de 

licitações e Contratos situado na Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, Governador 

Mangabeira – Bahia. 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 16 de setembro de 2024. 

 

 

Luís Armando de O.C. Júnior 

Agente de Contratação 

Decreto n° 009/2024 de 02/02/2024. 
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 0252/2021)

Rua José Martins, n° 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia,    
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0252/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA/BA, E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA: CONTASP – CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR PÚBLICO LTDA – 
CONTASP, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.828.496/0001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, divorciado, portador 
do CPF nº 759.414.655-72 e cédula de identidade nº 03845827-61 SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa: CONTASP – CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO LTDA – CONTASP, 
pessoa jurídica de direito privado, com o CNPJ nº 40.796.878/0001-08, com sede na 
Avenida Tancredo Neves, nº 1189, Edificio Guimarães Trade, Sala 1604, CEP. 41.820-020, 
Bairro: Caminho das Árvores, Salvador – Bahia, representada neste ato pelo sócio Sr 
Edvaldino dos Santos Silva, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade 
profissional nº 030545/O-9 CRC/BA e CPF nº 684.590.175-91, residente e domiciliado na 
Travessa Agostino, nº 51, Ladeira do Cacau, Bairro: São Caetano, CEP: 40.390-660, Salvador 
– Bahia, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
aditivo, conforme, Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021, de acordo com as diretrizes da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATO Nº 0252/2021 originado do Processo de Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2021, tem como objeto a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na execução orçamentária, contábil e financeira, com aspectos contábeis e de 
gestão governamental, incluindo SIOPES: Sistema de Informações Sobre Orçamentos 
Públicos em Saúde, SIOPES: Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em 
Educação, Matriz Saldos Contábeis, Relatório de Gestão Fiscal e Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária para a Prefeitura municipal de Governador Mangabeira – Bahia. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Fica renovado o contrato originalmente estabelecido de 14 (quatorze) setembro de 2021 à 14 
(quatorze) de setembro de 2022, passa o mesmo no 3° Termo Aditivo, a ter a sua vigência 
dentro do seguinte novo período 14 (quatorze) de setembro de 2024 à 14 (quatorze) de 
setembro de 2025. O contrato poderá ter o prazo prorrogado, conforme se verifica as 
condições previstas no inciso II, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
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Rua José Martins, n° 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia,    
Tel: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

 

Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por 
este Termo, inclusive a cláusula dos valores. 
E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 12 de setembro de 2024. 
 
 

_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________ 

EDVALDINO DOS SANTOS SILVA 

CONTASP – CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO LTDA CONTASP 
CONTRATADO (A) 

 

                   PARECER JURÍDICO 
 

Emitimos Parecer favorável ao presente 
Aditivo, por atender a legislação vigente, 
notadamente no quanto previsto na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 

      Gov. Mangabeira/BA, 12 de setembro de 2024. 
 
 

Paulo Anderson N. Santana 
 Assessoria Jurídica  

OAB/BA 37.118 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_________________________________ 
CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2024)

 

 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2024 

PROC.ADMINISTRATIVO N° 00144/2024 

 

OBJETO: Aquisição de colchões (casal e solteiro) e camas (casal e solteiro), para atender as 

necessidades de algumas famílias em vulnerabilidade social, devidamente cadastradas na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações quantidades e 

condições constantes do Termo de Referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 35.870,00 (Trinta e cinco mil, oitocentos e setenta reais). 

 

A prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia com o CNPJ n° 

13.828.496/0001-38, torna público o resultado da dispensa de licitação n° 044/2024, 

conforme parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que foi 

adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor: ESPAÇO CONFORTO 

COLCHÕES LTDA - ESPAÇO CONFORTO com o CNPJ sob n° 43.144.117/0001-51 situada na 

Rua Ribeiro dos Santos, n° 64, Bairro CENTRO, CEP. 44.380-000 – Cruz das Almas – Bahia, 

que se sagrou vencedora com o valor de R$ 35.870,00 (Trinta e cinco mil, oitocentos e 

setenta reais). O inteiro teor do resultado da licitação encontra-se a disposição nos autos 

do processo em epígrafe, disponível no Departamento de licitações e Contratos situado na 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, Governador Mangabeira – Bahia. 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 13 de setembro de 2024. 

 

 

Luís Armando de O.C. Júnior 

Agente de Contratação 

Decreto n° 009/2024 de 02/02/2024. 
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RESULTADO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2024)

 

 
 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2024 

PROC.ADMINISTRATIVO N° 00146/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para elaboração do projeto da 

requalificação da antiga Biblioteca Municipal localizada na Rua João Fraga, S/N – Centro, 

para as futuras instalações do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal, para que seja 

ofertado um atendimento acolhedor, qualificado e de acessibilidade aos indivíduos e as 

famílias do Município de Governador Mangabeira – Bahia, conforme especificações 

quantidades e condições constantes do Termo de Referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais). 

 

A prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia com o CNPJ n° 

13.828.496/0001-38, torna público o resultado da dispensa de licitação n° 046/2024, 

conforme parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que foi 

adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor: CIEMONT PROJETOS E 

PERICIAS LTDA - CIEMONT PROJETOS E PERICIAS com o CNPJ n° 50.109.287/0001-60, 

situada na Rua Erivaldo Fonseca n° 56, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador 

Mangabeira – Bahia, que se sagrou vencedora com o valor de R$ 4.800,00 (Quatro mil e 

oitocentos reais). O inteiro teor do resultado da licitação encontra-se a disposição nos 

autos do processo em epígrafe, disponível no Departamento de licitações e Contratos 

situado na Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, Governador Mangabeira – Bahia. 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 16 de setembro de 2024. 

 

 

Luís Armando de O.C. Júnior 

Agente de Contratação 

Decreto n° 009/2024 de 02/02/2024. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 047/2024.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada, com a finalidade de coleta,
transporte, acondicionamento, tratamento, e destino final de Resíduos de serviço de saúde, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Mangabeira – Bahia, conforme especificações
quantidades e condições constantes do Termo de referência. Eventuais interessados podem apresentar proposta
de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 19/09/2024. Termo de Referência pode ser obtido através do
Portal Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em
apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 16 de setembro de 2024.

Luis Armando de O. C. Júnior
Agente de Contratação

AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2024)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2024.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação para aquisição de cadeiras de rodas e de banhos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde – Bahia, conforme especificações quantidades e condições constantes do Termo
de referência. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis,
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL
até 19/09/2024. Termo de Referência pode ser obtido através do Portal Transparência do Município:
http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em apresentar proposta, entrar em
contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 16 de setembro de 2024.

Luis Armando de O. C. Júnior
Agente de Contratação
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024)

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Abertura de processo administrativo para contratação de empresa especializada para a 

realização de coleta, transporte, acondicionamento, tratamento e destino final de resíduos de 

serviço de saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Governador Mangabeira, nos termos da tabela abaixo. 

 

Especificação UND QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

Coleta, transporte, acondicionamento, tratamento 
e destino final de resíduos de serviço de saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Governador 
Mangabeira. 

BOMBONA 100 

  

VALOR TOTAL  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e terá 

duração de 04 (quatro) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 17.833,34 (dezessete mil oitocentos e trinta e 

três reais e trinta e quatro centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA   CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
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4.4. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021.4.1.  

 

4.5. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.6. Os demais requisitos da Contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato. 

 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia do recebimento da 

Autorização de fornecimento, em remessa única.  

5.3. Os serviços deverão ser realizados nas dependências dos prédios públicos lotados pela 

Secretaria Municipal de Saúde do município de segunda a sexta feira em horário comercial, das 

08:00 as 16:00h.  

 

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. A fiscalização da contratação será executada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
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6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 

7.2. As exigências de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos. 

  

7.3. Qualificação Técnica 

A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá comprovar que detém em seu Quadro 

Permanente, Profissional de Nível Superior (Engenheiro Ambiental ou Sanitarista), mediante 

apresentação de documento comprobatório do vínculo trabalhista e detentor de atestados 

fornecidos, por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado acompanhado de certidão 

de acervo técnico – CAT emitida pelo CREA por execução de serviços de características 
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semelhantes às do objeto desta licitação (execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde); comprovar que possui Licença de Transporte 

para Resíduos de Serviços de Saúde, dos Grupos A, B e E, conforme Resolução CONAMA 358/05 

emitida pelo INEMA; comprovar que possui a Licença de Operação para Tratamento Térmico de 

Serviços da Saúde, dos Grupos A, B e E e descaracterização de acordo com a Resolução CONAMA 

358/05 emitida pelo INEMA; comprovar que possui a Licença de Operação para descontaminação 

de lâmpadas fluorescentes emitida pelo INEMA; Comprovação de que a licitante possui 

embalagens de acondicionamento de resíduos perigosos que atendem aos critérios de fabricação 

e ensaio, por meio de Certificado de Homologação, emitido por autoridade competente por 

transporte aéreo, marítimo ou terrestre; Apresentação do certificado de curso MOPP dos 

motoristas; Laudos de eficiência do tratamento de resíduos; Certificado ou Registro da Empresa no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos 

Ambientais e cadastro Técnico federal de atividades e instrumentos de Defesa Ambiental - CTF / 

AIDA, emitidos pelo IBAMA; Documento que comprove que a empresa possui em seus veículos 

utilizados nos serviços de Coleta e Transporte equipamentos de rastreamento de veículo e 

tacógrafos; Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros licenciados pelo 

INEMA, através de contrato com o mesmo e certificado com prazo máximo de emissão de 60 dias; 

Apólice de seguro ambiental para transporte de cargas perigosas, poluentes e contaminantes; 

AVCB_ Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros em nome da licitante; Comprovação da Empresa 

Licitante possuir em seu Quadro Permanente, na data do recebimento dos envelopes de 

habilitação e proposta comercial, Profissional de Nível Superior (Administrador), mediante 

apresentação de documento comprobatório de registro no CRA – Conselho Regional de 

Administração ,comprovante de regularidade perante o órgão de classe, certificado de 

responsabilidade técnica e certidão de RCA; Comprovação do registro e regularidade da Empresa 

Licitante no CRA – Conselho Regional de Administração. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde – SESAU. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2020 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 5001002 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATO  

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
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a) Entregar o material conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários, ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;  

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica;  

e) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

f) Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços;  

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições se previamente autorizadas pela Administração;  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

k) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 

b) Receber os itens solicitado no objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificação 

estabelecidas neste instrumento;  

c) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato.  

d) Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento dos produtos que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 

julgar insuficientes ou inadequados;  

e) Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa; 

f) Fornecer a contratada todas as informações, esclarecimento, documentos e demais condições 

necessárias à execução do contrato; 
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g) Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

10. DO REAJUSTE  

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação da proposta.  

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa. 

 

11.2. O Município de Governador Mangabeira reserva-se ao direito de impugnar os serviços 

prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência.  

 

11.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

Governador Mangabeira - Bahia, 05 de setembro de 2024 

 

 

 

Tiago Pedreira de Mendonça 

Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2024)

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para aquisição de cadeira de roda e cadeira de banho para 

suprir as necessidades desta secretaria, nos termos da tabela abaixo. 

 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

Cadeira de rodas. Descrição: pneus maciço PL001 

Fabricada em tubos de aço carbono com encosto e acento 

duplo em nylon encosto com tubo  7/8, dobrável em em 

“x”, freios com manopla bilaterais , aro impulsor bilateral 

em nylon injetado com 8 pontos de fixação , apoio para os 

braços fixo com suporte em nylon injetado , apoio para os 

pés fixos com barra de reforço , com pedal em nylon 

injetado  rebatível lateralmente , rodas dianteiras aro 6” 

com pneus maciços , rodas traseiras aro 24”  em nylon 

injetado com fibra com oito raias , com pneus maciços com 

rolamento duplo blindado fixado com porca travante 

(parlock) com calota protetora , garfos em aço carbono 

achatado e maciço , pintura epóxi. 

30 

  

Cadeira de banho. Descrição: Confeccionada em aço 

carbono ideal para uso sanitário e chuveiro, assento 

sanitário removível. Encosto em nylon apoio para as braços 

fixos apoio para os pés. 

15 

  

VALOR TOTAL:  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e terá duração 

de 04 (quatro) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.881,14 (trinta e seis mil oitocentos e oitenta e 

um reais e quatorze centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

4.4. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos 

solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021.4.1.  

 

4.5. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.6. Os demais requisitos da Contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato. 

 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia do recebimento da 

Autorização de fornecimento, em remessa única.  

5.3. Os bens deverão ser entregue na sede do Paço Municipal, Rua José Martins, S/N, Governador 

Mangabeira - Bahia, de segunda à sexta-feira, das 8 às 14h.  

  

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
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6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. A fiscalização da contratação será executada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de habilitação 

da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos.  

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
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UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.021 – Gestão das Ações da Atenção Primária. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 – Gestão das Ações da Atenção Especializada.      
ELEMENTO DE DESPESA: 339030.00 – Material de Consumo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 
FONTE DE RECURSO: 5001002 / 600 / 601 / 604 / 621  

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATO  

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Entregar o material conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários, ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;  

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica;  

e) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

f) Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições se previamente autorizadas pela Administração;  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

k) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada; 



Segunda-feira
16 de setembro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1382

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

b) Receber os itens solicitado no objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificação 

estabelecidas neste instrumento;  

c) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato.  

d) Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento dos produtos que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados;  

e) Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa; 

f) Fornecer a contratada todas as informações, esclarecimento, documentos e demais condições 

necessárias à execução do contrato; 

g) Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

10. DO REAJUSTE  

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação da proposta.  

 

11. DAS SANÇÕES  

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa. 

 

11.2. O Município de Governador Mangabeira reserva-se ao direito de impugnar os serviços prestados, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.  

 

11.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

 

Governador Mangabeira - Bahia, 06 de Setembro de 2024 

 

 

 

Tiago Pedreira de Mendonça 

Secretário Municipal de Saúde 
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